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RESOLUÇÃO Nº  233/2013.  

 

 

EMENTA: Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “IN-

FORMAÇÃO É A MELHOR PREVENÇÃO   

CONTRA O CÂNCER DE PÊNIS”, sob a 

responsabilidade do Departamento de Ciências 

Domésticas desta Universidade. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

010/2013 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 10 

de  junho de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012971/2006  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “INFORMAÇÃO É A MELHOR PREVENÇÃO CONTRA O CÂNCER DE 

PÊNIS”, sob a responsabilidade do Departamento de Ciências Domésticas desta Universidade, no 

período de  11 a 19  de novembro de 2006, tendo como Coordenadora a Professora PAULO  

FERNANDO FRAGOSO DE CARVALHO e como colaboradores: DANIELLE BATISTA DA 

SILVA, FERNANDA CARLA BANDEIRA DA SILVA, HELENA CORDEIRO DA SILVA, 

JACQUELINE LIMA DA COSTA, LÍDIA CRISTINA DOS SANTOS ALENCAR CORREIA e 

MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO CHAVES,  cujo o objetivo é conscientizar, 

especificamente, a população do sexo masculino para a prevenção do câncer de pênis,  conforme 

consta no processo acima mencionado.   

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 13  de  junho  de 2013. 

 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE  =  

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 


